
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PORTARIA N.  305, DE  21  DE  AGOSTO  DE 2012

Altera a Portaria n. 328 de 13 de novembro 
de 2009, que dispõe sobre o estágio 
remunerado para estudantes no Superior 
Tribunal de Justiça.

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA, usando das atribuições regimentais que lhe são conferidas e 
tendo em vista o que consta do Processo STJ 8165/2008,

RESOLVE:

Art. 1º O art. 18 da Portaria n. 328 de 13 de novembro de 2009 

passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 18. [...]

Parágrafo único. O estudante, no ato da assinatura do Termo de 
Compromisso de Estágio e de posteriores aditamentos, deve firmar 
declaração de que não tem nenhum dos vínculos mencionados neste artigo, 
conforme modelo constante do Anexo I, e, no caso de estudante maior de 18 
(dezoito) anos, deverá assinar declaração a respeito de antecedentes criminais 
relativa aos últimos cinco anos.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro ARI PARGENDLER
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